
Conforme art. 4º, da LEI Nº 1575/2013 DE 30 DE OUTUBRO DE 2013, há disposição 
estatutária expressa de que os diretores da entidade não recebem qualquer tipo de 
remuneração da entidade e que esta não distribui lucros, bonificações ou vantagens 
aos dirigentes, mantenedores ou associados, sob qualquer pretexto.  

 

 
Há também disposição expressa acerca da destinação dos bens remanescentes em caso 
de dissolução da entidade: 

 


